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L Assembleia Legislativa do Estado do Acre
GRSINTTE DA DEPUTADA ESTADUAL DRA. MIcHEllE MELo

REQUERIMENTO N' J.3í.. ,2A25

Requeiro à Mesa Díretora, na forma regimental, com base no art. 188, da

Resolução ns 86190 (Regimento lnterno desta Casa de Leis), na pessoa do Excelentíssimo

Senhor Deputado Estadual Nicolau Cândido da Silva Júnior - Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pedido para retirada definitiva do Projeto de Lei ne

t6Ll212s.

Em respeito ao princípio da eficiência legislativa, requer-se a retirada imediata

do Proieto de Lei ne l6tl2025, uma vez que, assim procedendo, visa assegurar que o apoio e

reconhecimento a essas instituições sejam feitos dentro do arcabouço da política de saúde e

assistência social, garantindo a qualidade do cuidado, a fiscalização rigorosa e a prioridade ao

modelo de atenção integral e baseado em evidências..

Rio Branco lAC, Lt de dezembro de 2025.

Atenciosamente,
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Deputada Dra. Michelle de Oliveira Melo

Deputada Estadual PDT/AC
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Gabinete da Deputada Estadual - Dra. liichelle iielo
ALEAC: Rua Arlindo Porto Leal, no 241, Centro, Rio Branco/AO - CEP:

69.90G904 Sala 16 (2 Piso) - E-mail: gentecuidandodegente@gmail.com


